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PORTARIA 2730/2025 - GAB/REI/IFPI, de 3 de outubro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.002964/2025-82,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores PAULO HENRIQUE GOMES DE LIMA,  PAULO HENRIQUE GOMES DE LIMA, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1187064; DIVAMÉLIA DE OLIVEIRADIVAMÉLIA DE OLIVEIRA
BEZERRA GOMESBEZERRA GOMES, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
nº 1355595; JOSÉ LUÍS DE OLIVEIRA E SILVAJOSÉ LUÍS DE OLIVEIRA E SILVA , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1561121; ODIMÓGENES SOARES LOPESODIMÓGENES SOARES LOPES, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1341229, LARISSA SANTIAGO DELARISSA SANTIAGO DE
AMORIM,AMORIM, Administradora, matrícula SIAPE nº 1760024, BENEDITO ENALDO ARAÚJO DE, BENEDITO ENALDO ARAÚJO DE
OLIVEIRA,OLIVEIRA, Analista de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 1291407,  LUCIANA LUCIANA
SOARES DA ROCHA,SOARES DA ROCHA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1062647,  GEORGE GEORGE
JOSÉ DOS SANTOS LIMA,JOSÉ DOS SANTOS LIMA, Jornalista, matrícula SIAPE nº 1911016, DIEGO MENDES PINHEIRO DIEGO MENDES PINHEIRO
COSTA,COSTA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
nº 1579151  e ANAÍTES MARIA DE MORAES SILVA,ANAÍTES MARIA DE MORAES SILVA,  Administradora, matrícula SIAPE
nº 1670320,  para, sob a presidência do primeiro, consNtuírem, como membros, a Comissão
Central para elaboração do PDI 2025-2029, conforme etapas 4 a 12 do Cronograma
apresentado no processo eletrônico.

Art. 2º  A Comissão Central terá um prazo de até 6 (seis) meses para concluir os
trabalhos. ​​​​
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